
Exmo.(a) Senhor(a) Presidente

N/Ref: Circ. 10/2020‐PB  Data: 17.03.2020

ASSUNTO:  APROVAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE

2019/CONSTRANGIMENTOS NA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Exmo. Senhor Presidente,

Os acontecimentos imprevisíveis que vêm tendo lugar no âmbito do desenvolvimento da pandemia

Covid‐19,  acarreta reflexos profundos que se fazem sentir  diariamente na vida das pessoas,  mas

também no funcionamento das instituições, desde logo dos municípios.

Havendo obrigações legais a cumprir pelos municípios e pelas entidades intermunicipais, desde logo

o que respeita à aprovação dos documentos de prestação de contas de 2019, parece prudente que

esta aprovação possa ocorrer noutro calendário, suprindo‐se desta forma as dificuldades existentes

nos serviços municipais e os obstáculos que neste momento se colocam à realização das reuniões

das assembleias municipais.

Questão que se coloca com igual ênfase provém da inexistência de disposição legal expressa que

possibilite a realização não presencial das reuniões dos órgãos executivos.

Face  ao  exposto,  informo  V.Ex.ª  que  a  Associação  Nacional  de  Municípios  Portugueses  (ANMP)

formulou  várias  propostas  ao  Governo,  sublinhando  a  necessidade  do  alargamento  (até  30  de

junho) dos prazos estabelecidos para a aprovação de documentos de prestação de contas de 2019, a

consagração  de  mecanismos  excecionais  que  permitam  que  as  reuniões  dos  órgãos  executivos

possam  ser  realizadas  com  a  utilização  dos  meios  tecnológicos  disponíveis,  nomeadamente  a

videoconferência e, bem assim, a suspensão da realização da reunião pública mensal nas câmaras

municipais, até à normalização da situação.

De quaisquer desenvolvimentos deste assunto daremos imediatamente conta a V.Ex.ª.

Com os melhores cumprimentos.
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